
ESTADO DE SÃO PAULO 

REDAÇÃO FINAL 

De autoria do Vereador Thiago Hemandes de Souza Lima, o Projeto de Lei nº 40/2015. 
dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação nos camês da data limite para recursos referentes aos 
reajustes do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e do ISS - Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. 

A presente propositura, após tramitar regimentalmente, foi aprovada pelo Egrégio 
Plenário com Emendas. 

Cabe-nos na oportunidade, elaborar pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, uma vez que o referido Projeto de Lei foi aprovado emendado. 

Em o fazendo, propomos a redação de seu texto, de acordo com o vencido, 
sugerimos a seguinte REDAÇÃO FINAL: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo obrigado a fixar na capa dos camês a data limite para que os 
contribuintes apresentem seus recursos com relação aos reajustes do IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano e ISS - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Parágrafo Único: A data limite para que os contribuintes apresentem seus recursos com 
relação aos reajustes do IPTU será de trinta dias a contar do recebimento do 
carnê. 

Art. 2°. Os camês devem ser entregues aos munícipes no prazo de 30 (trinta) dias antes do 
primeiro vencimento. 

Parágrafo Único: Caso a entrega se.ia feita com tempo inferior a trinta (30) dias do previsto 
no caroê, a data de vencimento passa a ser de trinta dias após a data da efetiva 
entrega do carnê. 

Art. 3º. 

Art. 4°. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
SALA DAS COMISSÕES, EM 23 DE JUNHO DE 2.015 
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